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55590027-2 tatiaNe oliveira NasciMeNto 01/04/2021 a 30/04/2021 2019/2020

5947337-1 tatiaNY raiol Peralta da rocHa 01/04/2021 a 30/04/2021 2020/2021

57206572-1 ted lUciaNo silva de oliveira 01/04/2021 a 30/04/2021 2019/2020

57191542-2 teMis MiraNda 01/04/2021 a 20/04/2021 2020/2021

8400546-6 tereziNHa de jesUs Moreira cardoso 01/04/2021 a 30/04/2021 2020/2021

5892354-1 tiago correa NasciMeNto 05/04/2021 a 04/05/2021 2019/2020

5360617-1 valdireNNi doUrado da coNceicao Pereira 15/04/2021 a 14/05/2021 2019/2020

57209555-1 valeria dos saNtos vales 15/04/2021 a 14/05/2021 2018/2019

2011034-1 vaNda assUNcao loPes 01/04/2021 a 30/04/2021 2020/2021

55587692-1 vaNessa carla de soUza gUiMaraes 01/04/2021 a 30/04/2021 2020/2021

57191987-2 vaNice cristiNa dos saNtos deziNcoUrt 01/04/2021 a 30/04/2021 2019/2020

54192316-1 vitoria Nazare costa seixas 01/04/2021 a 30/04/2021 2019/2020

115568-1 WaNda rodrigUes dUarte MalcHer 01/04/2021 a 30/04/2021 2020/2021

57188364-1 Walber de brito vieira 01/04/2021 a 30/04/2021 2018/2019

54192440-1 WarleNe do socorro xavier da coNceicao 05/04/2021 a 04/05/2021 2019/2020

5829429-2 WelitoN de soUza vieira 01/04/2021 a 30/04/2021 2018/2019

54190404-1 WeNdell azevedo de Medeiros 05/04/2021 a 04/05/2021 2020/2021

57209586-1 WilliaMs rodrigUes ferNaNdes 15/04/2021 a 14/05/2021 2018/2019

57234322-2 WilsoN Pereira ferreira 20/04/2021 a 09/05/2021 2020/2021

5775485-2 zeNilde fraNca NUNes costa 01/04/2021 a 30/04/2021 2020/2021

PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /secretaria de estado de saúde Pública, em 15.03.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 636479

outRAS MAtéRiAS
.

NotA técNicA Nº 04/2021
assunto: atrasos do Ministério da saúde referente aos medicamentos do grupo 1a e oncológicos do ceaf à sesPa referente ao 1° trimestre de 2021. 
data: 04/03/2021
a presente nota técnica tem como objetivo a manifestação do departamento estadual de assistência farmacêutica acerca do atraso na entrega dos me-
dicamentos do grupo 1a do componente especializado da assistência farmacêutica (ceaf), cuja aquisição é feita de forma centralizada pelo Ministério 
da saúde conforme preconiza o art. 104 da Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017.
de acordo com artigo supracitado, as secretarias de saúde dos estados e do distrito federal devem encaminhar ao daf/sctie/Ms a necessidade trimes-
tral de cada medicamento de aquisição centralizada, conforme descrito abaixo.
Período de envio das informações deve atende ao seguinte cronograma:

trimestre Meses correspondentes Período de envio das informações ao Ms

1º janeiro/fevereiro/Março 20 a 30 de Novembro do ano anterior

2º abril/Maio/junho 20 a 28 de fevereiro do ano corrente

3º julho/agosto/setembro 20 a 31 de Maio do ano corrente

4º outubro/Novembro/dezembro 20 a 31 de agosto do ano corrente

a distribuição dos medicamentos deve seguir o período de entrega estabelecido no seguinte cronograma:

trimestre Período de distribuição para as ses

1º 10 a 20 de dezembro do ano anterior

2º 10 a 20 de Março do ano corrente

3º 10 a 20 de junho do ano corrente

4º 20 de setembro do ano corrente

assim, seguindo a determinação do Ministério da saúde, a sesPa encaminhou as Programações referente ao 1º trimestre/2021 no prazo acordado, con-
forme preconizado no art. 104 da Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, bem como a relação dos pacientes cadastrados no siste-
ma informatizado HorUs, que é um sistema do Ministério da saúde o qual o departamento de assistência farmacêutica daquele Ministério possui acesso 
on-line ao estoque, desta forma para alguns itens já é realizada a programação de forma automática pelo sistema.
o atraso nestas entregas ocasiona transtornos aos pacientes, pois este componente atende a diversas patologias de manejo extremamente críticos e gra-
ves como os pacientes renal crônico, transplantados, com hepatite c, esclerose Múltipla, com síndromes raras e outras, como a síndrome de guillain barré.
trata-se de um distúrbio autoimune, ou seja, o sistema imunológico do próprio corpo ataca parte do sistema nervoso, que são os nervos que conectam 
o cérebro com outras partes do corpo. É geralmente provocado por um processo infeccioso anterior e manifesta fraqueza muscular, com redução ou 
ausência de reflexos. Várias infecções têm sido associadas à Síndrome de Guillain Barré, sendo a infecção por Campylobacter, que causa diarréia, a mais 
comum. o principal risco provocado por esta síndrome é quando ocorre o acometimento dos músculos respiratórios. Nesse último caso, a síndrome pode 
levar à morte, caso não sejam adotadas as medidas de suporte respiratório, tendo em vista que coração e pulmões param de funcionar. conforme Pro-
tocolo clínico do Ms, o principal tratamento para esta patologia é o medicamento iMUNoglobUliNa HUMaNa 5g, que até o presente momento só tem 
sido entregue parcialmente ao estado do Pará, e atualmente estamos desabastecidos do mesmo.
além disso, o aumento de casos de judicialização contra o ente estadual, que não é responsável por esse grupo, conforme pactuação pré-estabelecida em 
Comissões Tripartites, promove um desequilíbrio econômico-financeiro ao cofre do Estado.
desta forma, tem havido atraso na entrega destes medicamentos, que deveriam ter sido entregues até o dia 20 de dezembro de 2020, porém até hoje 
(04/03/2021) não recebemos na totalidade os referidos itens, conforme abaixo:


